
<s>

ESTADO DO MARANHÃO
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

Av.Canaã, s/n, Centro, São Pedro dos Crentes - MA, CEP: 65978-000

SAO PEDRO
DOS CRENTES

Trabâtho 9 AOIS4 marra

DISPENSA FÍSICA N« 001/2026
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 027/2026

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E GESTÃO

CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS N“ 305/2026, QUE
FAZEM ENTRE SI PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES E A EMPRESA ADTR SERVIÇOS DE
INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS.

O município de SÃO PEDRO DOS CRENTES, com sede administrativa situada à Av. Canaã, s/n,
Centro - São Pedro dos Crentes - MA, inscrito no CNPJ/MF: 01.577.844/0001-62, neste ato representado
pelo Prefeito Municipal, Sr. Romulo Costa Arruda, brasileiro, casado, agente político, portador Carteira de
Identidade n° 028495292004-2 GEJSPC/MA e CPF n° 028.230.653-69, doravante denominada

CONTRATANTE, e a empresa ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS, inscrita no
CNPJ/MF sob o n° 17.422.433/0001-38, sediada na Praça Alfredo Teixeira, n° 01, Bairro Cohab Anil II,

São Luís - MA, doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pela Sra. Thaiane Maria
Araújo Barroso, brasileira, empresária, portadora da Carteira de Identidade n° 2.304.413, expedida pela
SSP/PI, e CPF n° 008.564.563-06, tendo em vista o que consta no Processo administrativo n° 027/2026 e

em observância às disposições da Lei n° 14.133/2021, da Lei n° 123/2006, resolvem celebrar o presente
Termo de Contrato, decorrente da Dispensa Eletrônica n° 001/2026, mediante as cláusulas e condições a
seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a Contratação de empresa especializada para prestação
de serviços de locação de software no sistema de contabilidade, folha de pagamento, portal da
transparência para atender as necessidades do município de São Pedro dos Crentes - MA, no
exercício de 2026, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo ao
Aviso de Dispensa.

1.2. Objeto da contratação:

- V. TOTAL::y.^UNl'V/ijsL
llii

R$ 14.025,00R$ 1.168,75MESSCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE
PUBLICA INTEGRADO

12001

MÊS R$ 12.975,00R$ 1.081,25SISTEMA INTEGRADO DE 12002 SIP
PESSOAL

MÊS R$ 9.000,00R$ 750,00LINK DE GERENCIAMENTO DAS

INFORMAÇÕES CONTÁBEIS PARA
PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

12003

36.000,00V. TOTAL

1.3. São anexos a este instrumento e vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

1.3.1. O Termo de Referência que embasou a contratação;
1.3.2. Autorização de Contratação Direta e/ou o Aviso de Dispensa, caso existentes;
1.3.3. A Proposta do Contratado; e
1.3.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados do presente instrumento independente de
transcrição.

2. CLÁUSULASEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência do presente contrato será por 12 (doze) meses, iniciando-se a partir de sua
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assinatura.

2.2. Podendo ser prorrogado desde que justificado  e por conveniência da unidade requisitante condicionada
ao ateste pela autoridade competente:

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES:

3.1. SÃO OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE:

3.1 . 1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato
e seus anexos;
3.1 .2. Receber 0 objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência:
3.1 .3. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto
fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às sua sexpensas:
3.1 .4. Acompanhar e fi scalizar a execução do contraio e o cumprimento das obrigações pelo Contratado:
3.1.5. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente  ao fornecimento do objeto, no prazo,
forma e condições estabelecidos no presente Contrato;
3.1.6. Aplicar ao Contratado sanções motivadas pela inexecução total ou parcial do Contrato;
3.1 .7. Cientificar o órgão de representação Judicial da municipalidade para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado:
3.1.8. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, meramente protelatórios ou
de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
3. 1 .9. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com
terceiros, ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros
em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados.
3.2. OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO

3.2.1.0 Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e em seus anexos,
assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda.as obrigações a seguir dispostas:

3.2.1.1. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12. 13 e
17 a 27. do Código de Defesa do Consumidor (Lei 8.078. de 1990):
3.2.1.2.Comunicar ao Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas os motivos que
impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
3.2. 1.3.Atender às determinações regulares emitidas pelo fi scal ou gestor do contrato ou autoridade
superior (art. 137. II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados;
3.2.1 .4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas. no total ou em parte, no
prazo fi xado pelo fi scal do contrato, os bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;
3.2. 1.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fi scalização ou
o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que fi cará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida,  o valor correspondente aos danos sofridos;
3.2.1 .6. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local da execução do objeto contratual.
3.2.1.7.Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
3.2.1.8. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições exigidas para habilitação na licitação, ou para qualificação, na contratação direta;
3.2.1.9.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato.

4. CLÁUSULA QUARTA - DA PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS

4. 1 .0 início da prestação dos serviços deverá iniciar em até 05 (cinco) dias. contados da
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autorização/ordem de fornecimento.

5. CLÁUSULA QUINTA-DO VALOR

5.1 . Ao presente contrato é dado o valor global de RS 36.000,00 (trinta e seis mil reais). Conforme
proposta apresentandada.

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do objeto, inclusive instalação, tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários.
fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento
integral do objeto da contratação.

6. CLÁUSULASEXTA - FORMA DE PAGAMENTO

6.1 . O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados apartir do recebimento
da Nota Fiscal, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicado pelo
Contratado e somente após o devido ateste pelo setor competente da Câmara Municipal.

A nota deverá ser enviada via e-mail: cplsãopedrodoscrentes@<;mail.com ou entregue em mãos ao Setor de
Compras da Prefeitura Municipal.

6.2. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará sobrestado até que o contratado providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para o contratante:

6.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido
Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 68 da Lei
Federal n° 14.133/2021 .

7. CLAUSULA SÉTIMA - PRAZO DE PAGAMENTO

7. 1 . O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura.

7.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a
execução do objeto d oconlrato.

8. CLÁUSULA OITAVA-DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

8. 1 . As despesas decorrentes da execução do objeto do presente CONTRATO correrão à conta do orçamento
da CONTRATANTE, consignados através dos seguintes elementos:

04 - SEC. MUN. DE FINANÇAS E GESTÃO
04. 124. 0052.2012.0000 Manutenção das Atividades de Planejamentos, Contabilidade e Controle.
3.390.39.00 Outros Serviços de Terceiro - Pessoa Jurídica

DA ALTERAÇÃO CONTRATUAL, DAS ALTERAÇÕES E9. CLÁUSULA NONA
REQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO.

9.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei Federal n'
14. 133/2021 .

9.2. O CONTRATADO é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou
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supressões que se fizerem necessários, até o liinile de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial
atualizado do contrato.

9.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as parles contratantespoderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do termo de contrato.

9.4. Os valores constantes de custos poderão ser revistos mediante solicitação da contratada com vistas à

manutenção do equilíbrio econômico-financeiro do contrato, na forma do artigo 124. inciso II. alínea ’'d“
da Lei Federal n° 14.133/2021.

As eventuais solicitações deverão fazer-se acompanhar de comprovação da superveniência do fato

imprevisível ou previsível, porém de consequências incalculáveis, bem como de demonstração analítica de
seu impacto nos custos do contrato.

9.5.

9.6. Objetivando a manutenção do equilíbrio econômico financeiro do contrato, haverá reajuste nos preços

dos produtos desde que comprovado aumento do custo pela contratada e aceito pela contratante.

9.7. Caso 0 aumento tenha ocorrido em componentes específicos do custo final, a contratada deverá

apresentar planilha demonstrando o impacto no mesmo.

CLAUSULA DÉCIMA - INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (Art.10.

92, XIV)

10.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei Federal n° 14.133/2021. o Contratado que;

a) - der causa à inexecução parcial do contraio:

b) - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo:

c) - der causa à inexecução total do contraio;

d) - deixar de entregar a documentação exigida para o certame:

e) - não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado:
0 - não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando

convocado dentro do prazo de validade de sua proposta:
g) - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

h) - apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a dispensa eletrônica ou execução do contraio;

i) - fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato:

j) - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza:
k) - praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação:

1) - praticar ato lesivo previsto no art.5° da Lei n° 12.846, de T de agosto de 2013.

10.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes sanções:

1 - Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se
justificar 156. § 2°. daimposição de penalidade grave (art.maisa
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Lei);

II - Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b. c. d. e, f e  g do
subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §
4“. da Lei);

III - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
h. i. j. k e I do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas b, c, d. e, f e g, que justifiquem a
imposição de penalidade mais grave (art. 156. § 5°. da Lei).
IV - Multa:

H. CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (Art. 92, XIX).

1 1.1.0 contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei Federal n'

como amigavelmente, assegurados o contraditório e  a ampla defesa.

1 1.1 .1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

1 1 .1.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará rescisão

senão restringir sua capacidade de concluir o contrato.

1 1 .1.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo aditivo
para alteração subjetiva.

14.133/2021, bem

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA PUBLICIDADE

12.1. Incumbirá ao Contratante providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições
previstas na Lei Federal n“ 14.133/2021.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO

13.1. A inexecução total do contrato e demais fatos dispostos no art. 137 da Lei Federal n° 14.133/2021

ensejam a sua rescisão, que será devidamente processada, garantindo o direito ao contraditório e ampla
defesa.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DOS CASOS OMISSOS

14.1. A legislação aplicável à execução deste contrato e especialmente aos casos omissos, em detrimento
de qualquer outra, é a Lei Federal n° 14.133/2021.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA-DO FORO:

15.1. Fica eleito o Foro da comarca de Balsas/MA para dirimir quaisquer dúvidas oriundas das obrigações

previstas neste Contrato, com renúncia expressa de qualquer outro por mais privilegiado que seja.

E por estarem justas e contratadas, as partes assinam este contrato em 02 (duas) vias de igual teor e forma,

obrigando-se por si e por seus sucessores, na presença de duas testemunhas abaixo assinadas, para que
surtam todos os efeitos de direito.

São Pedro dos Crentes/MA. 18 de março de 2026.

ROMULO COSTA Assinado de forma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:02823065369

ARRUDA:028230
65369

ROMULO COSTA ARRUDA
PREFEITO MUNICIPAL
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THAIANE MARIA ARAÚJO
BARROSO:00856456306 Dados: 2026.03.I8 12:25:45-0300'

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS
CNPJ: 17.422.433/0001-38

SRA. THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

SÓCIA PROPRIETÁRIA DXPONTRATADA

SAO PEDRO
DOS CRENTES

irtSathr ● marr*

PORTARIA N° 01 1/2026
FISCAL DE CONTRATOS

TESTEMUNHAS:

CPF:

CPF: 66 3 -56
NOME:/ã{!AtMp
NOME: 5lkld.i Sq ̂  vC vX
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GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA N.“ 011/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

dáDispõe de designação, e

providências...

outras

O PREFEITO MUNICIPAL DE SAO PEDRO DOS

CRENTES-MA, nos termos do Art. 37, inciso II, da Constituição Federal de 1988 e

na Lei Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas atribuições
legais...

RESOLVE:

Art. r - DESIGNAR à Sra. DELINAN DE SOUSA

NASCIMENTO, em cargo de comissão de Assessora

Especial II, portadora do CPF N°. 522.193.483-34  e do RG de
n° 62029292017-1 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da

Secretaria Municipal de Administração.

Art. 2“ - Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da data da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO

PEDRO DOS CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

ROMULO COSTA Assinado de rotma
digital por ROMULO
COSTA
ARRUDA:0282306S369

ARRUDA:028230
65369

Av. Canaã, s/n. Centro - Süo Pedro dos Crentes - MA.



Sm LUS« QUiNTA * 08 OE lANÉIRO DÉ 2Q2è « VoU 20,  m 3^6/2(126
ISSN 2763-860XDOS MUNICÍPIOS

Romula Costa Arruda

Prefeito MunicipaiGabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de laneiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

PuhhcBdo por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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PORTARIA N.o 014/2026 OE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispòe de designação, e dá outras providências,.

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÀO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Arr. 37. inciso II. da Constituição Fede.''al de 1988 e na Lei

Orgânica rio Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

PORTARIA N.e Qll/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026

Dispõe de designação, e dá outras providências...

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

lermos do Art. 37, inciso il, da Constituição Federai de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE:

DESIGNAR à Sra. CLEANE FONSECA BARROS CASTRO, emArt. V

cargo de comissão de Assessora Especial II. Lotada na Secretaria

Municipal de Assistência Social, portador(a) do CPF sob o no
666.787.063-15 e dc RG de n® 63077196-0 SSP/MA, como Fiscal

RESOLVE;

de Contratos da Secretaria Municipai de Assistência Social.Art. 1* - DESIGNAR à Sre, DELINAN DE SOUSA NASCIMENTO, em

cargo de comissão de Assessora Especial II. portadora do CPF N“,
522.193.483-34 e do RG de n® 62029292017-1 SSP/MA, como

Fiscal de Contratos da Secretaria Municipal de Administração.

Art. 22 - - Esta Portaria entra em vigoi em 02 de janeiro 2026,

independeotemente da sua publicação.

Registre-se. Publique-se. !ntime-se. Cumpra-se.Art. 22 . Esta Portaria entra vigor em 02 de janeiro cie 2026.

ttídependenie da data da sua publicação.
Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.Registre-se. Publlque-se, Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete co PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES. Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.

Romulo Costa Arruda

Prefeito Municipal

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 582ddab863cblc0cic6h58i3aüf94cbsc

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identifíCBdor: c82955f31f3fàcbdelcbâ653adA0d870 PORTARIA N.-> 015.'2026 DE 02 DE JANEIRO DE 202G

Dispõe de designação, e dá outras providências...

PORTARIA N.^ 013/2026 DE 02 DE JANEIRO DE 2026
O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, no^

termos do Art. 37, inciso li, da Constituição Fecieral áe 1988 c- na Le-

Orgânica do Município de São Pedro dos Crentes, no uso de suas

atribuições legais...

Dispõe de designação, e dá outras providências,..

O PREFEITO MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES-MA, nos

termos do Art, 37, inciso II. da Constituição Federal de 1988 e na Lei

Orgânica do Município de São Pedro dos Cremes, no uso de suas

atribuições legais...

RESOLVE,

Art. 15 - DESIGNAR à Sr. ANTONIA LORENA TORRES CARDOSO

ARRUDA, com cargo em comissão de PROCURADORA ADJUNTO,

portadora do CPF N^, 029.634.551-27 e do RG de n« 976635 SSP/TO,
como Fiscal de Contratos de Assessoria Jurídica Especializada.

RESOLVE:

Art. Ifi - DESIGNAR c Sr. ROSEILDON DA SILVA CONCEIÇÃO, em

cargo dc comissão ds Coordenador de Vigilância Sanitária. Lotado na
Secretaria Municioal de Saúde na subdivisão VIGILÂNCIA SANITÁRIA,

porr.ador (a) do CPF sob o n« 054.323.373-12 e do RG de n«

263518720038 SSP/MA, como Fiscal de Contratos da Secretaria

Municipal de Saúde.

Art. 22 . Esta Porcaria entra vigor em 02 de janeiro de 2026,

independente da dala de sua publicação.

Registre-se. Publique-se. Intime-se. Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÀO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026.
Art. 25 - Esta Portaria entra em vigor em 02 de janeiro 2026

independentemente da sua publicação.

Romuio Costa Arruda

Prefeito Municipal
Registre-se. Publique-se. Intime-se, Cumpra-se.

Gabinete do PREFEITO DO MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES, Estado do Maranhão, aos 02 dias de janeiro de 2026,
Publicado por ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO
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ADTR
TRANSFORMANDO INFORMAÇÃO EM PODER

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ; 17.422.433/0001-38 - fnsc. Est. 12.579.851-2

End.: Praça Alfredo Teixeira, 01 - Cohab Anil I!  - CEP.: 65.050-090

Fone: (98) 3244-0454
São Luís - MA

(86) 2106-6330

A

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL

Ref.: DISPENSA FÍSICA DE LICITAÇÃO N° 001/2026

PROPOSTA DE PREÇOS

Pela presente, declaramos inteira submissão aos preceitos legais em vigor, especialmente
da Lei n** 14.133 de 2021, Art. 75, Inciso II.

1. PROPONENTE: ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

CPF/CNPJ/MF : 17.422.433/0001-38

ENDEREÇO
BAIRRO

CIDADE/UF
TELEFONE

Praça Alfredo Teixeira, 01
Cohab Anil I I

São Luís / MA

(98) 3244-0454.

Bando do Brasil.

Agência
Conta Corrente : 57.267-5

Favorecido

; 4249-8

; ADTR SER

DADOS BANCARIOS:

VIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA.

REPRESENTANTE PARA ASSINATURA DO CONTRATO: THAIANE MARIA ARAÚJO BARROSO

008.564.563-06

IDENTIDADE: 2.304.413- SSP/PI
CARGO

ENDEREÇO

CPF

SÓCIA ADMINISTRATIVA

CONJUNTO RESIDENCIAL JARDINS DO LESTE - QUADRA I  - CASA 38

TERESINA - PI



ADi K
TRANSFORMANDO INFORMAÇÃO EM PODER

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
CNPJ: 17.422.433/0001-38 - Insc. Est. 12.579.851-2

End.: Praça Alfredo Teixeira, 01 - Cohab Anil li  - CEP.; 65.050-090

Fone: (98) 3244-0454 - (86)2106-6330

São Luís - MA

2. PROPOSTA DE PREÇOS

Propomos a Prefeitura Municipal de São Pedro dos Crentes - MA, pelo preço total abaixo declinado nas

condições estabelecidas prestar os serviços do objeto da Dispensa Física n" 001/2026 anexo II.

VALOR

TOTAL
PERÍODOITEM VALOR MENSALESPECIFICAÇÃO

R$ 1.168,75
(Hum Mil Cento e
Sessenta e Oito

Reais e Setenta e

Cinco Centavos)

R$ 14.025,00
(Quatorze Mil e

Vinte e Cinco

Reais)

12 Meses
SCPI - SISTEMA DE CONTABILIDADE PUBLICA INTEGRADO●01

R$ 12.975,00
(Doze Mil

Novecentos e
Setenta e Cinco

Reais)

R$ 1.081,25
(Hum Mil Oitenta e
Um Reais e Vinte e

Cinco Centavos)

12 Meses02 SIP - SISTEMA INTEGRADO DE PESSOAL

R$ 750,00
(Setecentos e

Cinquenta Reais)

LINK DE GERENCIAMENTO DAS INFORMAÇÕES CONTÁBEIS
PARA PORTAL DA TRANSPARÊNCIA

R$ 9.000,00
(Nove Mil Reais)

12 Meses
03

R$ 36.000,00
(Trinta e Seis Mil

Reais)

R$ 3.000,00
(Três Mil Reais)

TOTAIS

●  Valor Total Global dessa Proposta R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais

3. Ratificamos o preço tota! no valor . R$ 36.000,00 (Trinta e Seis Mil Reais)

Para a locação de software, Declaro que, estão incluídos todos os custos decorrentes da execução
contratual, tais como, despesas com impostos, taxas, frete, seguros e quaisquer outros que incidam na
contratação do objeto

4. PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) dias

São Luís (MA), 12 de Março de 2026

Atenciosamente,

THAIANE MARIA
ARAÚJO
BARROSO:0085645

Assinado de forma digital por
THAIANEMARIA ARAÚJO
BARROSO:008564S6306
Dados: 2026.03.12 11:26:00
-0300'6306

ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA
Thaiane Maria Araújo Barroso
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empresa para o futuro e eventual fornecimento de frutas e verduras

diversas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Educação. Empresa Vencedora: VB DISTRIBUIDORA E LOCACAO

LTDA - CNPJ nS: 26.580.989/0001-43, localizada na Av Sebastiao
Fernandes Lima, n® 12, Alto Santo Antonio ● CEP 65.690*000 Colinas-

MA. Representada pela Senhora: Antônia Sampaio de Almeida, CPF n^

041.433.593*75. Processo Licitatório Homologado no dia em 25 de
março de 2026, pela Secretaria Municipal de Educação, através da
Senhora: Marianna Lyra da Rocha Santos Teixeira.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 64dd32bac50e2723596adca0aacaf44c

AVISO DE LICITAÇAO ● DISPENSA ELETRÔNICA N2 005/2026

AVISO DE LICITAÇÃO. A Comissão de Licitação e Contratos - CLC, do

Município de São Pedro dos Crentes - MA, avisa aos interessados que
realizará na sede da Prefeitura Municipal, situada na Avenida Canaã,
Centro, CEP: 65978-000, São Pedro dos Crentes - MA, Licitação na
modalidade abaixo discriminada na forma da Lei n^ Lei n^ 14.133/2021,

da Lei Complementar n^ 123/2006, Decreto Municipal n^ 004/2024 e

demais normas pertinentes à espécie, atendendo às solicitações das
Secretaria Municipal de Assistência Social do município. O Edita! e seus
Anexos estão á disposição dos

www.portaldecompraspublicas.com.br. Portal da Transparência do

município www.saopedrodoscrentes.ma.gov.br e poderá ser solicitado

pelo e-mail: cplsãopedrocrentes@gmail.com.

interessados no site

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE
Código identificador: 7f0fb6867bb96bbbld6371a4a801ac88

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N9 017/2026
- SRP

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO Ne 017/2026
- SRP

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL
Data/Hora de Abertura
30/03/2026 - 08:30 ás 14:30
horas.

Dispensa Eletrônica n° 005/2026
Processo Administrativo n®
036/2026

Menor preço global.No uso das atribuições legais, em cumprimento ao regime estabelecido
pela Lei n® 14.133, de 01 de abril de 2021 e alterações. RESOLVE
HOMOLOGAR O PREGÃO ELETRÔNICO N9 017/2026 - SRP -

Processo Administrativo n® 190203/2026. Objeto: Contratação de
empresa para o futuro e eventual fornecimento de frutas e verduras

diversas para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Assistência Social. Empresa Vencedora: VB DISTRIBUIDORA E
LOCACAO LTDA - CNPJ n9; 26.580.989/0001-43, localizada na Av
Sebastiao Fernandes Lima, n® 12, Alto Santo Antonio ● CEP 65.690-000

Colinas-MA. Representada pela Senhora; Antônia Sampaio de Almeida,
CPF n9 041.433.593-75. Processo Licitatório Homologado no dia em 25

de março de 2026, pela Secretaria Municipal de Assistência Social,

através da Senhora: Géssyka Raflégia Lima Sousa.

Objeto: Contratação de empresa para Fornecimento de Enxovais
para Bebê para atender a secretaria de Assistência Social do
Município, conforme condições, quantidades e exigências
estabelecidas neste Edital e seus anexos.

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2026. Semaias da Silva

Morais - Pregoeiro Municipal.

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: 8f20fc7974407403402e8519fld2170c

EXTRATO DE CONTRATO N2 305/2026

EXTRATO DE CONTRATO N^ 305/2026. DISPENSA FÍSICA 001/2026.
PROCESSO ADMINISTRATIVO N® 027/2026. CONTRATANTE; Prefeitura

Municipal de São Pedro dos Crentes - MA. CNPJ n° 01.577.844/0001-62.
CONTRATADA; ADTR SERVIÇOS DE INFORMÁTICA LTDA - DEMAIS, CNPJ:
17.422.433/0001-38. Valor R$ 36.000,00 (trinta e seis mil reais).

OBJETO: Contratação de empresa especializada para prestação de

serviços de locação de software no sistema de contabilidade, folha de

pagamento, portal da transparência para atender as necessidades do

município de São Pedro dos Crentes - MA. FUNDAMENTO LEGAL; Lei n°
14,133/2021, da Lei n^ 123/2006, TERMO DE RATIFICAÇÃO: 17/03/2026.

PRAZO DE VIGÊNCIA: prazo de vigência do presente contrato será por

12 (doze) meses, iniciando-se a partir de sua assinatura. São Pedro dos
Crentes - MA, 25 de março de 2026. ROMULO COSTA ARRUDA - Prefeito

Municipal.

Publicado por: LOURDES KARYLLA MENDES CAVALCANTE

Código identificador: Icbdadf79dc8160816176188cb9c0d61

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES

AVISO DE CHAMADA PÚBLICA NS 001/2026

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO PEDRO DOS CRENTES/MA
AVISO DE CHAMADA PÚBLICA N® 001/2026. PROCESSO

ADMINISTRATIVO N® 035/2026. Torna-se público, para conhecimento

dos interessados, que o Município de São Pedro dos Crentes - MA, por
meio da Comissão de Licitações e Contratos - CLC, sediada na Avenida
Canaã, s/n. Centro, São Pedro dos Crentes - MA, realizará CHAMADA

PÚBLICA para aquisição de gêneros alimentícios da Agricultura Familiar
e do Empreendedor Familiar Rural, destinados ao atendimento do
Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE), que se regerá pela

Lei Federal n° 11.947 de 16 de Junho de 2009, da Reso!uçào/CD/FNDE
n9 21 de novembro de 2021 e aplicando-se, subsidiariamente, a Lei n®
14,133/2021, e as exigências editalíssimas. O editai e informações
complementares, encontra-se à disposição dos interessados, na sala da

Comissão de Licitações e Contratos - CLC, de segunda-feira à sexta-

feira, em dias de expediente, no horário das 08:00 às 12;00h das 14:00
às 17:00h ou através do e-mail: cplpmspc@hotmail.com.

DAS DATAS, HORÁRIOS E LOCAL DOS EVENTOS;

Publicado por: ANE CARINE DOS SANTOS CARDOSO

Código identificador: b33e8310332f2c381bel8c0a001bf526

PORTARIA N2 001/2026-IPRESPEC. DE 23 DE MARÇO DE 2026.

Dispõe sobre a concessão de Aposentadoria por Incapacidade
Permanente - Servidor admitido antes de dezembro de 2003/Outros
casos ao servidor ODEDE DE SOUSA MIRANDA, e dá outras

providências.
Período de divulgação da
Chamada Pública:

De 26/03/2026 a 15/04/2026.
A DIRETORA PRESIDENTE DO INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA DOS

SERVIDORES DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - IPRESPEC, Estado do

Maranhão, no uso das atribuições que lhe confere  o art. 111, inciso IV

da Lei Complementar Municipal n^ 431, de 18 de abril de 2024,
CONSIDERANDO o Parecer da Assessoria Jurídica do Instituto de
Previdência dos Servidores de São Pedro dos Crentes - IPRESPEC
constante no Processo Administrativo n° 001/2026,

CONSIDERANDO o Laudo Médico Pericial que reconheceu a
incapacidade permanente para o exercício do cargo, bem como a

Até às 12h do dia 15/04/2026.Entrega dos Envelopes:

Abertura dos Envelopes: Dia; 15/04/2026, as 14h00min.

Comissão de Licitação e Contratos -
CLC, Av. Canaã, s/n. Centro, São Pedro
dos Crentes - MA.

Endereço da Sessão
Pública:

São Pedro dos Crentes - MA, 25 de março de 2026. Semaias da Silva
Morais, Agente de Contratação.
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